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Resumo 

O Código de Ética Profissional do Contabilista (CEPC) não 
se dirige apenas para o profissional liberal e autônomo que 
antes constituía a maioria da classe, mas também, aos conta
dores empregados, vinculados tanto à iniciativa privada como 
aos órgãos públicos. Compete hoje ao Contador moderno não 
apenas aprimorar sua técnica para atuar com qualidade pro
fissional, como, igualmente, agir com lealdade, honestidade, 
imparcialidade, independência profissional e com total res
ponsabilidade, observando o sigilo profissional e evitando o 
cometimento de infrações e de condutas antiéticas. 
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1 INTRODUÇÃO 

Quando o Conse lho Federal de Contabi l idade aprovou inicialmente o C ó 
digo de Ética Profissional do Contabi l i s ta (CEPC) , através da Resolução n.° 290, 
de 04/09/1970, centrou suas no rmas no campo compor tamenta l do profissional 
au tônomo, c o m o se as regras de conduta fossem di tadas unicamente para u m a 
classe, cuja maioria fosse const i tu ída de profissionais liberais e independentes . 
N o começo , rea lmente , era ass im m e s m o . Mui tos contabil istas, individualmente 
ou reunidos em sociedade, e spa lhavam-se no mercado para atender à demanda 
das casas comercia is . A partir da década de 1960/70, no entanto, não só a classe 
desses contabil istas, mas todo o universo das chamadas profissões liberais, co
meçaram a encolher dando lugar à classe dos profissionais empregados , vincula
dos tanto à iniciativa pr ivada c o m o aos órgãos governamenta is . 

Tal fenômeno acordou a classe contábil que começou a rever não só os 
seus princípios gerais e un iversa lmente aceitos, bem como os concei tos de ética 
profissional apl icados não apenas aos profissionais liberais, mas t ambém aos 
contadores empregados ou contra tados que t rabalhavam internamente nas gran-
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des empresas de qualquer r amo da economia . 

Inúmeros Conse lhos Regionais da classe contábil começa ram a reunir-se, 
a través de congressos ou convenções de âmbi to nacional , na busca de soluções 
mais avançadas não apenas para desenvolver suas qual idades técnicas trazidas 
pela modern ização , mas indo mais longe, buscando atingir um alto nível de ativi
dade mult idisciplinar para aprimorar o conhecimento científico e dignificar a clas
se, co locando-a no pa tamar social condizente com a impor tância que ocupa no 
universo mic roeconômico . Desses proveitosos encontros , sol idif icaram-se as ba
ses da condu ta ét ica a ser observada por toda a categoria , e spec ia lmente no 
c a m p o do exercíc io profissional, até vir a lume, após profundos es tudos e suges
tões, o N o v o Cód igo de Ética Profissional do Contabil is ta (CEPC) , aprovado pela 
Resolução n.° 803 , de 10 de outubro de 1996, revogando o de 1970. No bojo desse 
novo Codex , tornou-se o profissional e não apenas as empresas onde opera, o 
centro das a tenções e a razão de ser da norma, m e s m o diante do enco lh imento do 
exercício da at ividade como profissão autônoma e o gigant ismo das economias de 
escala proporc ionadas pela global ização e avanço cada vez mais intenso da infor
mática. 

2 A FENOMENOLOGIA DA ÉTICA PROFISSIONAL 

A Ética Profissional representa um conjunto de normas direcionadas à 
condu ta dos integrantes de determinada categoria profissional, tendo c o m o fina
l idade primordial a de regulamentar não só o exercício da profissão como também 
o compor t amen to ético do profissional que a exerce . Nesse, contexto , os códigos 
de ética são organizados c o m o verdadeiros guias visando a encorajar o sentido 
de jus t iça e decênc ia do profissional, seja em relação aos seus colegas de classe 
c o m o perante os seus clientes ou usuários de serviços. 

N o âmbi to da sociedade, a maior preocupação do profissional moderno é 
demons t ra r não só a qual idade técnica do seu t rabalho como , pr incipalmente , sua 
conduta profissional . O papel social do operador de contabi l idade, j á consol ida
do nos pr incipais países do mundo , a par da evolução da tecnologia, tem levado 
o profissional à incessante perseguição de melhor ia compor tamenta l que vai des
de a indumentár ia até o aperfeiçoamento da l inguagem científica. C h a m a d o a 
responder às mais intrincadas questões que envo lvem o universo empresar ia l , 
incluindo o uso instrumental do direito aplicado, especialmente o que diz respeito 
às áreas tributária, comercial , trabalhista e previdenciária , não é mais possível a 
esse profissional ficar indiferente à part icipação dos imensuráveis problemas que 
envo lvem o m u n d o microeconômico. 
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2 . 1 ÉTICA x M O R A L 

A palavra moral , derivada do latim morale [relativo aos cos tumes] , traduz-
se por um conjunto de regras de conduta consideradas c o m o válidas, quer de 
m o d o absoluto para qualquer t empo ou lugar, quer para grupo ou pessoa determi
nada (Dicionário Aurél io) . A moral p rovém de um conjunto de cos tumes , normas 
ou regras de conduta estabelecidas por uma sociedade, envo lvendo problemas 
de consciência , brio, vergonha, seja perante si m e s m o por a lgum ato reprovável 
comet ido , seja perante a sociedade quando o ato é tornado públ ico, ou m e s m o 
perante Deus , se a conduta é vista de forma pecaminosa em termos rel igiosos. 

Contudo , enquanto a ética impõe normas coerci t ivas e imperat ivas que 
exigem seu cumprimento , pena de sanções mediante censura ou até multa, a moral 
discipl ina os atos baseados na consciência humana , segundo a noção do bem e 
do mal , do dever, da responsabi l idade, do méri to, da just iça. Vale dizer, enquanto 
a ética, c iência normat iva dos compor tamentos humanos , de termina a regra a ser 
seguida, pena de censura; a moral induz à noção do juízo de valor, como o aforismo: 
"fazer o b e m sem olhar a quem" , ou "respeitar o p róx imo c o m o a si m e s m o " , etc, 
sob o r isco de afetar seus próprios sent imentos e gerar um sério p rob lema de 
consciência (BERTIOLI , p. 38-41) . A ética impõe o "dever-ser" , não indica nem 
aconselha, como a moral, mas manda, exige, coage, ainda que não tenha a força do 
direito para estabelecer sanção maior que uma censura. 

2 . 2 A ÉTICA PROFISSIONAL 

A Ética, quando vista não apenas no contexto da sociedade em geral, mas , 
especif icamente , do profissional, pr incipalmente o que exerce profissão de nível 
superior, devidamente regulamentada, leva em conta, além das regras inerentes ao 
exercício da profissão em si, a de ser a m e s m a exercida com zelo, dedicação, 
hones t idade e sigilo, de modo que o profissional j amais tente prejudicar seus 
colegas de profissão, seus empregadores e à evidência, os seus clientes, esteja 
ele exercendo sua atividade com ou sem vínculo empregatício, tanto como empre
gado de empresa ou servidor de órgão público, ainda que à custa de manter sua 
independência profissional sempre , sem desviar sua conduta ou abandonar suas 
convicções . Esta, aliás, é a primeira regra de um Código de Ética, como demonstra 
o dos Contabi l is tas : 

"/ - exercer a profissão com zelo, diligência e honestidade, 
observada a legislação vigente e resguardados os interesses 
de seus clientes e/ou empregadores, sem prejuízo da dignida
de e independência profissionais. " ( C O N S E L H O F E D E R A L 
DE CONTABILIDADE, 2001, p. 18) 
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Há que se levar e m conta, ademais , que o Contador - profissional que 
domina um conjunto de conhec imentos e técnicas específicas da l inguagem pró
pria do negócio empresar ia l e que normalmente se dest inam ao processo de toma
da de decisões - atua em ambiente multifacetado de informações úteis, complexas 
e realísticas, sujeitas, por isso m e s m o , a um rigoroso sigilo. D o n d e se conclui ser 
este o principal desafio do Contador , ou seja, adaptar-se às novas exigências , sem 
perder o compromisso ético que se espera de um profissional, compromis so este 
para com a verdade dos fatos e exerc ido com seriedade, independência técnica, 
honest idade, sigilo profissional , qual idade e mui to senso de responsabi l idade . 

Podemos ver, ainda, que a ética profissional tem relação direta com a con
fiança que a soc iedade deposi ta no especialista que executa de te rminado traba
lho. Tal confiança, é de ver, decorre da diferença entre profissão e ocupação . 

A profissão exige u m conjunto de conhec imentos científicos necessár ios 
para seu exercício, cul tura própr ia e específica, além de um conjunto de precei tos 
éticos a serem observados . Por isso é necessária a tutela de um órgão de classe 
responsável pelo ingresso, regis tro e fiscalização da conduta desses novos pro
fissionais que anua lmente adent ram no mercado de trabalho, o que reforça a idéia 
da existência de u m código de conduta ética como premissa básica de u m a classe 
profissional. Já a ocupação , no sentido trabalhista, constitui o ofício, o cargo ou 
o emprego exerc ido por u m a pessoa no desempenho de uma at ividade. Ass im, a 
pessoa que escri tura livros (a inda que não seja um técnico) ou digita um compu
tador, exerce u m a ocupação . 

Enfim, quando a soc iedade escolhe um profissional espera não ter que se 
preocupar com a qual idade do seu trabalho, e nem lhe negar a confiança devida. 
E essa confiança cresce à med ida que a conduta do profissional enquadra-se na 
conduta esperada , consoante d ispõe o seu Código de Ética. 

3 Os DEVERES DO CONTADOR 

C o m o acentuou-se ac ima, o pr imeiro dever do Contador é o de: 

3 . 1 A T U A R COM QUALIDADE PROFISSIONAL 

Estabelecer um coerente projeto de trabalho, aprimorar sua técnica e atua
lizar seu grau de conhec imen to const i tuem o primeiro dever profissional, pelos 
quais o indivíduo orienta sua conduta perante a profissão que exerce, garant indo 
dessa forma a qua l idade do serviço prestado e a segurança deposi tada no espe
cialista. É claro que isso depende de uma boa formação básica, de preferência em 
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bons cursos universi tár ios , mas , sobretudo, deriva t ambém da par t ic ipação do 
contabi l is ta e m cursos parale los , seminários , conferências e grupos de es tudo 
organizados pelos Conse lhos Regionais ou ent idades profissionais da área ou 
até pelas própr ias faculdades . A qual idade dos serviços que o contador oferece à 
sociedade e a seus cl ientes está dire tamente re lacionada ao grau de sua prepara
ção e a tual ização, de m o d o a oferecer à sociedade um serviço de altos conheci 
mentos e atr ibutos técnicos garant idos por seu constante e s is temático aperfei
çoamento . A oferta dos serviços profissionais, no entanto, deve ser feita c o m 
moderação e discr ição. 

N a verdade , n inguém que conclui um curso superior, qualquer que seja, 
pode se dar ao luxo de abandonar os livros, devendo reciclar-se sempre , pelo 
resto da vida. 

3 . 2 ATUAR SEMPRE COM LEALDADE E HONESTIDADE 

A sociedade usuár ia do serviço do Contador tem o direito de esperar dele 
u m a responsabi l idade profissional não só competente , do ponto de vista técnico, 
c o m o t ambém c o m u m profundo senso de lealdade para com os seus objet ivos, 
sem jamais cogitar que este possa vir a prejudicá-la. De igual sorte, conta com uma 
conduta de absoluta decência , posto que lhe entrega com inteira confiança toda 
int imidade de seus atos p lenamente documentados . A honest idade profissional, 
mais do que qualquer sent ido de probidade inerente no ser h u m a n o , t raduz-se 
para qualquer profissional , pr incipalmente para o da Contabi l idade, c o m o um ato 
de responsabi l idade de o rdem públ ica a t imbrar sua conduta, tanto perante clien
tes, c o m o fornecedores , pres tadores de crédito, governo, invest idores, operado
res da comun idade financeira, empregados e demais agentes do m u n d o econômi
co, os quais , antes de econômicos , são pessoas humanas por excelência. Até 
porque const i tui dever fundamental de toda pessoa, e não apenas do contabil is
ta, rechaçar a ment i ra e preservar a firme convicção de viver a verdade . 

3 . 3 M A N T E R UMA POSTURA IMPARCIAL E INDEPENDENTE 

A imparcia l idade imposta como ética é o suporte básico da responsabilida
de profissional e, na maior ia dos casos, deve ser ela exercida com ampla l iberdade 
técnica, o que significa para o profissional evitar aceitai" tarefas que comprometam 
sua independência , a cer teza e a objetividade do seu trabalho, de mo d o a pôr e m 
risco o seu resul tado. Ser imparcial não significa ser inflexível, prepotente e opini-
ático, como se a verdade só existisse na lógica de seu próprio raciocínio. A impar
cial idade dá idéia de just iça , eqüidade , além de respeito à opinião alheia, sempre 
válida e impor tante na efet ivação de um negócio. 
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Da m e s m a forma, agir c o m independência não quer dizer desrespei tar a 
opinião de outras pessoas , especia lmente as l igadas ao assunto e m pauta. O que 
o profissional não pode, em n o m e de sua independência , é submeter-se a determi
nadas ordens que a tentem contra sua consciência ética e profissional ou que 
desrespei tem disposi t ivos legais ou técnicos. Antes perder o emprego ou o servi
ço do que praticá-lo com torpeza, desonest idade ou com intuito de fraude. 

3 . 4 A OBSERVÂNCIA DO SEGREDO PROFISSIONAL 

Este princípio tem relação direta com a lealdade profissional, mas baseia-
se, igualmente , no tipo de re lac ionamento discreto que o profissional deve manter 
c o m seus clientes ou pat rocinadores . O contador exa tamente por ter acesso a 
diversos dados e informações de seu cliente ou empresa para a qual trabalha, a fim 
de poder executar sua at ividade, deve manter o mais absoluto sigilo profissional, 
especia lmente no que diz respeito às informações sobre o patr imônio, as finanças, 
operações externas e segredos de fábrica, o que consistiria não só numa levianda
de, c o m o t ambém num cr ime sujeito às penas da lei. 

3 . 5 FIXAR COM COERÊNCIA OS HONORÁRIOS PROFISSIONAIS 

Há quem pense que a ques tão dos honorár ios profissionais não constitui 
pr incípio básico de ética profissional por envolver critério pessoal , subjetivo e 
relativo a p rob lema de consciência , portanto, de cunho moral . 

N a verdade, a fixação dos honorár ios profissionais, especia lmente para 
quem pratica a t ividade liberal, diz respei to à ética sim, pois . se de um lado, todos 
os códigos de ética condenam o avi l tamento de honorár ios , exa tamente por des
merecer a imagem posit iva da profissão praticada, além de pôr em risco o prestígio 
profissional da classe, presta-se, por outro lado, para fazer concorrência desleal a 
todos os demais colegas de profissão, num ato de baixeza e desonest idade. Todo 
profissional que avilta honorários, afora descumprir o mais elementar princípio de 
ética, que é a hones t idade , demons t ra total despreparo para o exercício da profis
são, a lém de compromete r a reputação de seus colegas de classe, no caso outro 
contabil is ta, que luta para valorizar e preservar sua imagem de profissional com
petente e respei tado. 

Para evitar maiores cons t rangimentos , seja perante colegas seja perante 
cl ientes, o Contador deve valer-se das tabelas de honorários editadas por quase 
todos (senão todos, a tualmente) os Conse lhos Regionais de Contabi l idade, onde 
estão d iscr iminados os valores para a maior ia das atividades exercidas pelo mes
mo. Tal p rocedimento evita que o profissional exorbite de suas pretensões, prati-
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que valores fora do mercado ou até m e s m o , em conluio com outros profissionais 
da área, seja tentado a praticar o lamentável cartel profissional que constitui cr ime 
contra a economia popular. Na cobrança de honorár ios , qualquer profissional 
leva em consideração a complex idade do trabalho, o t empo de execução, o custo 
necessár io e o zelo que deverá despender para u m a conclusão satisfatória, a lém 
dos riscos que envolve qualquer profissão. 

4 D A RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL 

Todo profissional deve desempenhar com zelo, eficiência, moderação e 
perícia, suas at ividades sob pena de responder, nos termos da lei, por todos os 
danos que causar a terceiros, seus cl ientes. O próprio Código Civil brasileiro 
prevê que todo aquele que, por ação ou omissão voluntária, negl igência ou im
prudência , violar direito, ou causar prejuízo a outrem, fica obr igado a reparar o 
dano (CONSELHO FEDERAL D E CONTABILIDADE, 2001). 

A responsabi l idade civil do profissional liberal, em nossa legislação, é 
tratada de forma objetiva. N o caso de sociedades ou de organizações contábeis , 
por exemplo , são estas responsabi l izadas por atos de seus dirigentes técnicos e 
são penal izadas mediante multas pecuniár ias , conforme o caso, resul tando em 
processos discipl inares . Os responsáveis técnicos, envolvidos nesses proces
sos, são enquadrados em processos discipl inares e éticos e suas penal idades vão 
da suspensão do exercício profissional, a lém de multas pecuniárias, até as admo-
estações reservadas ou tornadas públ icas . 

4 . 1 TIPOS MAIS COMUNS DE INFRAÇÕES COMETIDAS POR FALTA DE ÉTICA 

O Código de Ética Profissional do Contabilista enumera uma série de infra
ções que podem ser comet idas pelo profissional, quando este não observa os 
princípios éticos da sua profissão. As mais comuns , sem guardar re lação direta 
c o m o texto codificado, são: 

a) Adulterar ou manipular f raudulentamente escrita ou documento com o 
fim de favorecer a si ou a seus cl ientes, em detr imento do Fisco; 

b) Reter, injustif icadamente, danificar ou extraviar livros e documentos 
contábeis , comprovadamen te entregues a seus cuidados; 

c) Facili tar o exercício da profissão contábil acober tando leigos ou não 
habi l i tados; 
d) Praticar o avi l tamento de honorár ios ou exercer concorrência desleal ; 
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e) Apropr iar -se indebi tamente de valores confiados à sua guarda, em de
corrência do exercício da at ividade que lhe foi confiada (Ex.: apropriar-se 
de d inhei ro que lhe foi confiado para pagamen to de impostos) ; 

f) Al terar peças contábeis (balanços, demons t rações , etc) para facilitar 
operações credit ícias ou ganhar concorrências ; 

g) Atrasar ou deixar de realizar os serviços profissionais para os quais foi 
con t r a t ado ; 

h) Estar o contabil ista, Técnico em Contabi l idade , exercendo funções de 
Contador ; 

i) Contabi l is ta exercer suas at ividades profissionais, com ou sem vínculo 
empregat íc io , sem estar dev idamente regis t rado ou credenciado perante o 
C R C de seu Estado; 

j ) Exercer a profissão com registro provisór io vencido ou com registro 
profissional definitivo suspenso ou ba ixado; 

k) Fazer anúncio imoderado de suas técnicas e/ou qualif icações profissio
na i s ; 

1) Ass inar documentos ou peças contábeis e laborados por outrem, sem 
sua or ientação e supervisão; 

m ) Demons t ra r falta de capaci tação técnica no exercício da profissão; 

n) Deixar de observar as Normas Brasileiras de Contabi l idade, e laborando 
Demons t rações Contábeis desamparadas de documentação hábil e idô
nea ; 

o) Transcrever no livro Diário, Demons t rações Financeiras com valores 
d ivergentes de peças da m e s m a empresa e m e s m o per íodo apresentadas 
para qualquer efeito como verdadeiras; 

p) Explorar prest ígio em decorrência de cargo que ocupa em Ent idade de 
Classe ou em Repar t ição Pública, visando a obter vantagens que sabe 
indev idas ; 

q) Dar parecer ou emitir laudos técnicos com interpretações tendenciosas 
sobre matér ia técnica, especia lmente em trabalho de auditoria ou perícia, 
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median te abuso de independência moral , buscando locupletar-se do re
su l t ado ; 

r) Dis torcer a verdade dos fatos e m laudos periciais, a l terando cálculos ou 
informações , visando a favorecer uma das partes, com o intuito de obter 
van tagem indevida. 

Ent re outros casos . A lista seria interminável . Basta observar os incisos 
enumerados nos artigos 2.° e 3.° do Cód igo de Ética Profissional que descrevem 
os deveres e proibições do Contabi l is ta em sua at ividade diária, a lgumas até, 
quando prat icadas , sujeitas às penal idades cabíveis dispostas na Lei Penal . 

4 . 2 OUTRAS CONDUTAS ANTIÉTICAS 

N ã o é mui to fácil es tabelecer a fronteira entre o que venha a ser ético e 
ant iét ico de m o d o a nortear as condutas que possibi l i tem a classificação do que é 
cer to ou errado, bom ou ruim, falso e verdadeiro, etc. Valores ét icos, c o m o se 
dep reende do que foi exposto até aqui, são todos aqueles que privi legiam o 
interesse colet ivo em detr imento do individual, vale dizer, a posição do profissio
nal perante a sua classe, pr incipalmente . No caso do contabil ista que opera jun to 
a ges tão empresar ia l e fornece-lhe os ins t rumentos hábeis para suas tomadas de 
decisão , c o m o ensina Anibal Frei tas (p. 17-20), qualquer ato em falso, seja o 
pra t icado c o m dolos idade, ou m e s m o c o m culpa, isto é, c o m negligência, impru
dência ou imperícia , produz u m a reação exasperada porquanto o ato constitui 
condu ta antiét ica ou de cunho imoral , causando dor ou dano no tomador do 
serviço, dano este, muitas vezes irreparáveis . 

Const i tui conduta antiética, entre outras, por exemplo : 

32.1 - Num trabalho ou projeto técnico, não dizer toda a verdade, 
ou então "vender" somente o lado positivo do trabalho oferecido, 
escondendo as possibilidades de insucesso ou prejuízo. 

32.2 - "Vender" solução, em vez de resolver o problema, posto 
que nem sempre o que o cliente pede é exatamente aquilo que ele 
pretendia e não soube se expressar. As vezes, uma simples solução 
barata resolve o problema que parecia tão complexo. 

32.3 - Deixar de falar com o cliente com a freqüência necessária, 
deixando-o afastado durante a realização do trabalho, de modo a não 
fazê-lo entender a importância daquele serviço. 

32.4 - Deixar indefinido o seu trabalho, não esclarecendo, por 
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exemplo, que o trabalho do auditor não é para alterar a escrituração 
contábii ou fiscal, mas para alertá-lo sobre possíveis erros ou fraudes 
que poderão vir a prejudicá-lo em futuro próximo. 

32.5 - Tentar "facilitar" a vida do cliente, sem que este lhe tenha 
proposto, mediante ilicitudes fiscais buscando reduzir o pagamento de 
impostos, etc. 

É claro que existem ainda inúmeros outros atos antiéticos que 
ainda poderiam ser enumerados, depondo contra o profissional. (CON
SELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, 2001) 

5 CONCLUSÃO 

Os Códigos de Ética são organizados para servirem de guia a todo o pro
fissional, de m o d o a encorajá-lo a praticar sua profissão com decoro e senso de 
just iça . E m sua úl t ima alteração, o Cód igo de Ét ica Profissional do Contabil is ta 
apresentou mudanças inest imáveis , incluindo maiores punições a serem aplica
das, mas ficou claro que ainda resta mui ta coisa a acrescentar. Sem dúvida, reco
nhece-se que os Conselhos Regionais de Contabi l idade têm muita dificuldade na 
fiscalização da apl icação das normas e da classe em geral . Da í a necessidade do 
comprome t imen to de cada Contador para que a profissão possa cada vez mais ser 
reconhecida c o m o uma profissão imprescindível , responsável , competente e pre
ocupada com o social. Para isto é indispensável a un ião da classe no sentido de 
preservar a imagem do profissional confiável . 

Afinal, o Contador de hoje tornou-se um dos profissionais mais requisita
dos e valor izados no mercado de t rabalho, quer seja no setor pr ivado, onde em
prega seus conhec imentos técnicos na área contábil , fiscal e financeira, entre 
outras, quer no serviço públ ico, espec ia lmente nas áreas de fiscalização tributá
ria; ou a inda a serviço da Justiça, c o m o peri to; ou m e s m o no mercado financeiro 
e mobi l iár io , c o m o auditor independente . 

REFERÊNCIAS 

KOLIVER, Olívio.Comprovação de competência e o exercício profissional. Revis
ta do C R C R S , Porto Alegre, n .57,p . 10-20,1994. 

. O futuro da classe e as ques tões ét icas i r resolvidas. Revista do C R C R S . 
Porto Alegre, n.84, p. 14-27, jan./mar. 1996. 

74 R FARN, Natal, v.l, n.2, p. 65 - 75 ,jan./jun. 2002. 



. Subsídios para e x a m e do p rob lema do código de ética e as empresas de 
serviços contábeis . Revista d o C R C R S , n.90, p. 15-23,1997. 

BETIOLI , Antônio Bento . Introdução ao direito: lições de propedêutica jurídica. 
6.ed. São Paulo: Ed. Letras & Letras, 1995. 
L ISBOA, Lázaro Plácido (coord.) . Ética geral e profissional em contabi l idade. 
São Paulo: Atlas, 1 9 9 8 . 1 7 4 p . 

FREITAS, Anibal. O código de ética e as empresas de serviços contábeis. . Revista 
do CRCRS, n, 59, p. 17-20,1994. 

C O N S E L H O F E D E R A L DE C O N T A B I L I D A D E . Código de ética profissional do 
contabilista. 4.ed. Brasília: CFC, 2001 . 

Abstract 

The Accountant Professional Ethical Code (CEPC) leads not 
onlyto the liberal professional and autonomous that consti-
tuted the majority of the class, but also to the employed 
acountants, linked not only to the private initiative, but also 
to the public institutions. It is the modem accountant's com-
petence to improve his techniques to work with professional 
quality, as well as act with loyalty, honesty, impartiality, pro
fessional independence, with total responsability, observing 
the professional secrecy and avoiding infractions and anti-
ethic conduct. 

Key words : ethics; professional behavior; quality; loyalty; 
impartiality; independence; accountant duties; ethic in in-
spection and investigation; anti-ethics conduct. 
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